
INDICAÇÃO Nº 
1865
, DE 2013

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Logística e Transportes a adoção de todas as providências cabíveis no sentido de que sejam realizadas obras de construção de uma Passarela sobre a Rodovia “Prefeito Hélio Steffen” – SP-75, na altura do Km 38,500, no Município de Salto.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a Rodovia “Prefeito Hélio Steffen” – SP-75, no trecho situado na altura do Km 38,500 faz divisa com os Bairros Nova Era, São Judas, São Gabriel I e II, Bom Retiro I e II, Alvorada e outros, bairros estes que concentram grande parte da população e munícipes Saltenses;

Considerando que grande parcela da população dos mencionados bairros trabalham e estudam nos Municípios de Indaiatuba e Campinas e que dependem de transporte intermunicipal, são obrigados a cruzar a movimentada rodovia, transpondo divisórias e outros obstáculos, com o propósito de acessar os pontos de ônibus que se situam do lado oposto da estrada; 

Considerando a situação atual tem colocado em risco diariamente a integridade física dessas pessoas;

Considerando, por fim que se faz urgente e necessária a construção de uma passarela no trecho em questão daquela Rodovia, é que apresentamos a presente Indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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